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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 
 

Convite - PMC/002/10 – (Ata 007) 

 

Contratação de empresa de consultoria tributária para 

auxiliar na organização dos Departamentos de Fiscalização e Tributação. 
Empresas habilitadas: Accessus Assessoria e Soluções Empresariais, APS 

– Assessoria e Prestação de Serviços Ltda. e Mega Auditores e 

Consultores Ltda.. Empresa inabilitada: Antônio Marcos Silva 
Contadores Associados Ltda. Ao exposto, decidiu a comissão abrir o 

prazo estabelecido no § 6º do art. 109 da Lei 8666/93. Congonhas, 

02/03/10 – Adelson Miro da Silva – Presidente da CPJL. 
 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 
 

CONTRATO Nº PMC/007/2010 

 
Partes: Município de Congonhas x JBM Publicações Ltda. 

Prazo; 12 meses. Valor: R$15.900,00. Data: 04.02.10 
 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 
 

CONTRATO Nº PMC/008/2010 

 
Partes: Município de Congonhas x Wellerson Duraes de 

Alkimim. Prazo: 24 meses. Valor: R$50.400,00. Data: 08.02.10.  

 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 
 

CONTRATO Nº PMC/009/2010 

 

Partes: Município de Congonhas x Maria Efigênia do 
Sacramento. Prazo: 40 dias. Valor: R$3.304,00. Data: 10.02.10. 

 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 
 

CONTRATO Nº PMC/010/2010 

 

Partes: Município de Congonhas x SAG – 

Empreendimentos Ltda. Prazo: Até 31.12.10. Valor: R$19.980,00. Data: 
10.02.10    
 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 
 

CONTRATO Nº PMC/011/2010 

 

Partes: Município de Congonhas x Federação Mineira de  

 

Futebol de Salão – FUTSAL – Prazo: Novembro/10. Valor: R$16.556,40. 

Data: 11.02.10. 
 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 
 

CONTRATO Nº PMC/012/2010 

 

Partes: Município de Congonhas x Viação Profeta Ltda. 
Prazo: Até 31.12.2010. Valor: R$1.968.590,00. Data: 11.02.10 

 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 
 

CONTRATO Nº PMC/013/2010 

 

Partes: Município de Congonhas x Policonsult Consultoria e 

Participação Ltda. Prazo: 40 dias. Valor: R$7.900,00. Data: 18.02.10. 
 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 
 

PORTARIA Nº PMC/91, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2010. 

 

Nomeia Diretora de Acompanhamento de Convênios. 

 

O PREFEITO DE CONGONHAS, usando das atribuições 
que lhe conferem o art. 89, inciso I, Lei Orgânica do Município, e 

fundamentado na Lei  n.º 2.918, de 1º de janeiro de 2010 e Lei 2.921, de 

15 de janeiro de 2010, 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear Edilene Maria Marcossi para exercer o 

cargo em comissão de Diretora de Acompanhamento de Convênios – 
símbolo “D”, com o vencimento estabelecido na Lei n.º 2.918, de 1º de 

janeiro de 2010 e alterada pela Lei 2.921, de 15 de janeiro de 2010.    

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

Congonhas, 1º de fevereiro de 2010. 
 

ANDERSON COSTA CABIDO 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 
 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO  Nº.  PMC/ 019/2010 

  

OBJETO: Confecção de impressos (Guias de IPTU e Divida Ativa). 

Tipo: Menor Preço Por Item. Recebimento do credenciamento e 

propostas: Dia 16/03/2010 de 13:00 às 13:30 horas. Abertura: Dia 

16/03/2010 ás 13:35 horas. Maiores informações pelo  Tel: (031)3731-

1300  ramal 1156 e pelo   site : www.congonhas.mg.gov.br.  Adelson 

Miro da Silva – Pregoeiro. 

 

http://www.congonhas.mg.gov.br/
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E X P E D I E N T E 
 

ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CONGONHAS 
 

ÓRGÃO GESTOR: 

Secretaria Municipal de Administração 

 

ÓRGÃOS PUBLICADORES: 
Secretaria Municipal de Administração 

Secretaria Municipal de Finanças 
 

 

 

 

 

Secretaria Municipal de Governo 

FUMCULT 

PREVCON 
 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 


